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José Carlos Cezare, Prefeito do Município de São João das Duas Pontes, usando 
das atribuições que me são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art,  10. Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de 2023, 
compreendendo: 

As orientações sobre elaboração e execução; 
As prioridades e metas operacionais;  

III. As alterações na legislação tributária municipal; 
IV. As disposições relativas à despesa com pessoal; 
V. Outras determinações de gestão financeira; 
VI. As regras determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF. 

Parágrafo único — Integram a presente Lei os anexos de metas, de riscos fiscais e o 
de prioridades operacionais, bem como outros demonstrativos exigidos pelo direito 
financeiro. 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I Das Diretrizes Gerais  

Art.  2°. A proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, bem 
como suas autarquias, nisso observado os seguintes objetivos: 

Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social; 
Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população 

carente, sobretudo a afetada por surtos epidêmicos; 
Ill. 	Prestar assistência à criança e ao adolescente; 
IV. Promover o desenvolvimento econômico do Município; 
V. Melhorar a infraestrutura urbana. 
VI. Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e superior; 
VII. Reestruturar os serviços administrativos; 
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